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Caro Editor,

O Sistema Único de Saúde (SUS), criado pela 
Constituição Federal de 1988, consubstanciado e 
instituído pelas Leis 8.080/1990 e 8.192/1990, concebido 
dentro de um contexto democrático da Reforma Sanitária 
Brasileira, bem como construído e aprimorado mediante 
confrontos de dimensões políticas, tecnológicas, idearias 
e sociais é balizado por princípios éticos-doutrinários e 
organizativos e promove atendimento de forma gratuita, 
universal, integral e equânime a todas as pessoas em 
território nacional. A proposta do SUS se inscreve em um 
modelo assistencial para a saúde no qual a compreensão 
dos princípios e diretrizes é elemento fundamental na luta 
pela democratização do Estado e da sociedade1.

Os profissionais de enfermagem representam o maior 
contingente de trabalhadores no campo da saúde. Segundo 
o Conselho Federal de Enfermagem, existem mais de dois 
milhões e 300 mil profissionais de enfermagem em atuação 
no país2, portanto, são estes os trabalhadores que têm mais 
força para operacionalizar e defender esse sistema. Assim 
sendo, promover a qualidade em enfermagem significa 
blindar e fortalecer o SUS. De posse dessas reflexões, a 
Associação Brasileira de Enfermagem definiu a qualidade 
em enfermagem em defesa do SUS como temática da 
81ª Semana Brasileira de Enfermagem com o objetivo 
de dialogar “com os desafios postos à Enfermagem por 
essa complexa crise sanitária em decorrência da pandemia 
global definida pela Organização Mundial da Saúde 
como emergência de saúde pública de importância 

internacional”2. Seguindo essas diretrizes, o Instituto 
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA), 
em parceria interinstitucional, organizou um evento 
comemorativo a essa semana. 

A pandemia está descortinando, de maneira mais 
contundente, o trabalho da enfermagem para o mundo, 
até então marcado pela invisibilidade, dificuldades 
no reconhecimento social e pouca valorização pelos 
gestores, que não investem em remuneração adequada e 
nem mesmo em infraestruturas que ofereçam conforto, 
dignidade e segurança para esses profissionais nos diversos 
níveis de atenção à saúde3.

Os serviços públicos de saúde, desde a administração 
central até a ponta de atendimento, estão enfrentando o 
maior desafio dos 30 anos de existência do SUS, sendo 
diariamente convocados a se adaptar e a se reinventar.

A realidade imposta pela pandemia faz com que o 
foco das ações das unidades de atendimento se voltem 
prioritariamente para contornar a crise instalada pelo novo 
coronavírus, entretanto, as outras doenças não deixaram 
de seguir seus rumos, entre elas, o câncer, um grave 
problema de saúde pública mundial, destacado entre uma 
das quatro principais causas de morte precoce. Para cada 
ano do triênio 2020-2022, são esperados cerca de 625 mil 
novos casos, à exceção do câncer de pele não melanoma4.

No campo de atendimento oncológico, a doença pelo 
coronavírus 2019 (coronavirus disease 2019 – Covid-19) 
está trazendo diversos impactos negativos, convocando 
profissionais, gestores, pacientes e familiares a buscarem 
alternativas para minimizar os prejuízos no atendimento, 
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que seguramente está com sua demanda reprimida em 
função da pandemia. 

De acordo com as Sociedades Brasileiras de Patologia 
e Cirurgia Oncológica, cerca de 50 mil brasileiros 
deixaram de ser diagnosticados com câncer, e outros 
milhares, já com diagnóstico firmado, tiveram tratamentos 
suspensos, adiados ou adaptados. Esses órgãos destacam 
a ocorrência de cancelamento de procedimentos urgentes 
como exames, consultas e cirurgias, assim como apontam 
a recusa dos pacientes em procurar os hospitais pelo 
medo de contágio da doença. Em função dos obstáculos 
enfrentados atualmente na rotina dos hospitais de 
atendimento oncológico, ressalta-se que, no período pós- 
-pandemia, o país poderá enfrentar uma epidemia de casos 
de câncer em estágios avançados5.

Para minimizar esses impactos, algumas medidas vêm 
sendo tomadas baseadas em experiências de outros países 
que já passaram pela fase mais crítica da pandemia. Fluxos 
e rotinas institucionais, criação de áreas livres de Covid-19, 
aferição de temperatura, obrigatoriedade de uso de 
máscara, proibição de visitas, limitação de acompanhantes, 
testagem de pacientes antes da cirurgia e, principalmente, 
treinamento exaustivo das equipes para uso responsável 
e adequado dos equipamentos de proteção individual6. 
Neste sentido, a criatividade, um dos instrumentos básicos 
da profissão, atrelada à ciência e ao senso de cooperação, 
está sendo a arma mais poderosas utilizada no front de 
batalha contra a Covid-19, para que os profissionais 
possam sair mais fortalecidos e autônomos desse desafio.

Ainda neste contexto, surgiu uma nova modalidade 
de consulta: o atendimento virtual. A teleconsulta vem 
se mostrando oportuna para evitar idas desnecessárias 
à instituição, minimizando riscos de exposição ao 
coronavírus, além de dirimir dúvidas e reduzir a ansiedade 
dos pacientes e familiares. O Conselho Federal de 
Enfermagem (Cofen) regulamentou a teleconsulta, que 
requer que as tecnologias de informação e de comunicação 
utilizadas garantam sigilo, proteção e registro das 
informações resultantes da consulta, bem como o respeito 
ao Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Para a sua institucionalização, são necessários alguns 
procedimentos administrativos, como a realização de 
um inquérito entre pacientes e acompanhantes, a criação 
de protocolos operacionais padrão, o estabelecimento e 
a avaliação de riscos e benefícios, e a elaboração de um 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido7. Nesse novo 
cenário, advindo da pandemia, acredita-se que, se bem 
monitorada, a teleconsulta consiga garantir o isolamento 
social, reduzir custos de deslocamento, identificar e intervir 
precocemente em complicações do tratamento, aumentar 
a oferta de atendimento em um curto espaço de tempo e, 
consequentemente, fortalecer a atenção oncológica.

Já algum tempo, destaca-se a importância da 
consolidação da autonomia profissional da Enfermagem, 
“sobretudo em termos de concretude e visibilidade”8. Na 
comemoração do Ano Internacional da Enfermagem, o 
Conselho Internacional de Enfermeiros e a Organização 
Mundial da Saúde lançaram o movimento Nursing 
Now, com o objetivo de valorização da profissão e dos 
profissionais, ao mesmo tempo em que a pandemia não 
deixou dúvida do papel essencial da enfermagem e dos 
seus distintos profissionais para a qualidade do cuidado 
implementado nos diferentes níveis de atenção do 
sistema, na promoção da saúde, na prevenção de doenças 
da população e na prioridade da vida humana e de sua 
dignidade inviolável e inegociável.
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